
 

4ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

EMPRESARIAL   “J J REFRIGERAÇÕES E SERVIÇOS LTDA – EPP.” 

 

 

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração de Ato Constitutivo, abaixo assinados, 

JOUGLAS FERREIRA MOUREIRA PEREIRA, brasileiro, Casado sob regime parcial de bens, 

Empresário, natural de São Luis - MA, nascida em 01/06/1987, portador da carteira de identidade n° 

251693720031 SSP/MA, CPF n° 014.273.743-76, residente e domiciliada à Rua três Qd 25 nº 42, Bairro 

Mauro Fecury II – São Luis/MA, CEP 65082-463 e JOSE ROBERTO AYRES SOUSA brasileiro, 

Casado sob regime parcial de bens, Empresário, natural de São Luis-Ma, nascido em 12/12/1977, 

portador da carteira de identidade n° 500126968 SSP/MA, CPF n° 646.058.093-68, residente e 

domiciliada à Rua Epitácio Pessoa Nº 27, Bairro Liberdade – São Luis/MA, CEP 65035-160, os únicos 

sócios que compõem a sociedade empresária limitada “J J REFRIGERAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

– EPP.” com sede e foro em São Luis cidade do Estado do Maranhão, estabelecida à Avenida Venceslau 

Braz Nº 154, Bairro Diamante – São Luis/MA, CEP 65020-640, conforme Contrato Arquivado sob n.º 

21200738647, por despacho em 30/03/2011, Inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda sob n.º 13.441.026/0001-17, vem de comum acordo alterar e consolidar o 

referido ato constitutivo: 

 

1ª CLAUSULA: O endereço da sociedade a partir deste ato passa a ser na Rua da Glória, nº 53, Bairro 

Monte Castelo, São Luis cidade do estado do Maranhão, CEP 65035-260. 

 

2ª CLAUSULA: Fica alterado o objeto social: 43.22-3/02: Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração (a instalação, alteração, manutenção e reparo em todos os tipos de 

construções de: sistemas de refrigeração central, quando não realizados pela unidade fabricante, sistemas 

de ventilação mecânica controlada, inclusive exaustores – a instalação de sistemas de aquecimento 

(coletor solar, gás e óleo), exceto elétricos), 45.20-0/01: Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de 

Veículos Automotores, (a manutenção e reparação de veículos automotores: reparações mecânicas, 

reparações em sistemas de injeção eletrônica em automóveis, serviços de vidraçaria em automóveis, a 

manutenção e reparação de caminhões, ônibus e outros veículos pesados, os serviços de conversão de 

motores de veículos automotores, a adaptação de veículos em oficinas mecânicas, para necessidades de 

deficientes físicos e similares, a manutenção e reparação de tanques, reservatórios e cilindros metálicos 

para veículos automotores), 45.20-0/07: Serviços de Instalação, Manutenção e Reparação de Acessórios para 

veículos Automotores (A instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores, a 

instalação, manutenção e reparação de ar condicionado para veículos automotores, a instalação ou 

substituição de peças e acessórios para veículos automotores, não associados a venda ou a fabricação, a 

colocação de películas de insulfilm em veículos automotores, o serviço de instalação de kits blindagem 

de veículos automotores, os serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios de caminhões, 

ônibus e outros veículos pesados) 33.13-9/01: Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 

elétricos, (a manutenção e reparação de geradores, transformadores, indutores, conversores e semelhantes, 

a recuperação de motores elétricos), 33.14-7/02: Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e 

pneumáticos, exceto válvulas, (a manutenção e reparação de motores, bombas e cilindros hidráulicos e 

pneumáticos), 33.14-7/07: Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 

industrial e comercial,  (a manutenção e reparação de balcões e câmeras frigorifica, a manutenção e 

reparação de exaustores, ventiladores e outros aparelhos de ventilação de uso industrial e comercial, a 

manutenção e reparação de outras maquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação de uso industrial e 

comercial) 
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33.21-0/00: Instalação de máquinas e equipamentos industriais (a instalação de aparelhos e instrumentos de 

medida, teste de controle e de equipamentos para controle de processos industriais, a instalação de 

equipamentos e instrumentos ópticos, a instalação de aparelhos e equipamentos de irradiação, 

eletromédicos e eletro terapêuticos, a instalação de geradores, transformadores e de outros equipamentos 

elétricos, a instalação de motores, bombas, compressores e equipamentos de transmissão, a instalação de 

maquinas e equipamentos apara agricultura, avicultura e usos semelhantes, a instalação de maquinas- 

ferramentas, a instalação de maquinas e equipamentos de uso na extração mineral e construção, a 

instalação de maquinas e equipamentos para a indústria siderúrgica e metalurgia em geral, a instalação de 

maquinas e equipamentos para a indústria têxtil, de vestuário, couro e calçados, a instalação de máquinas 

e equipamentos para as indústrias de celulose, papel, papelão, papel-cartão e artefatos, a montagem de 

obras de caldeiraria pesada, a montagem e instalação de tanques, reservatórios e caldeiras apara 

aquecimento central, a instalação de maquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e 

construção, a instalação de maquinas e equipamentos de uso geral, a instalação de outras maquinas e 

equipamentos industriais de uso especifico), 42.21-9/03: Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 

(a manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, quando executada por empresa não-produtora 

ou distribuidora de energia elétrica),43.21-5/00: Instalação e manutenção elétrica, (a instalação, alteração, 

manutenção e reparo em todos os tipos de construções de sistemas de eletricidade (cabos de qualquer 

tensão, fiação, materiais elétricos, cabos para instalações telefônicas e de comunicações, cabos para redes 

de informática e televisão a cabo, inclusive por fibra óptica, antenas coletivas e parabólicas, para raios, 

sistemas de iluminação, sistemas de alarme contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas de 

controle eletrônico e automação predial – a instalação de equipamentos elétricos para aquecimento),43.22-

3/01: Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás a instalação, alteração, manutenção e reparo em todos os 

tipos de construções de: sistemas de aquecimento (coletor solar, gás e óleo) exceto elétricos – 

equipamentos hidráulicos e sanitários – ligações de gás – tubulações de vapor – a instalação, alteração, 

manutenção e reparo de rede para distribuição de gases e fluídos diversos (p.ex., oxigênio nos 

hospitais),47.57-1/00: Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 

uso doméstico, exceto informática e comunicação, (comercio varejista de peças e acessórios para aparelhos de 

uso domestico e pessoal, elétricos e eletrônicos, o comercio varejista de antenas, inclusive parabólicas), 

47.89-0/99: Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, (o comercio varejista 

especializado na revenda de artigos não especificados nas classes anteriores, tais como: artigos religiosos 

e de culto, artigos eróticos (sex shop), artigos funerários, artigos para festas,plantas,flores e frutos 

artificiais para ornamentação, perucas, artigos para bebê, rede de dormir, carvão e lenha, extintores, 

exceto para veículos, cartões telefônicos, molduras e quadros, cargas e preparados para incêndio, 

quinquilharias para uso agrícola), 68.22-6/00: Gestão e administração da propriedade imobiliária, (as atividades 

das administradoras de imóveis que combinam os serviços de natureza imobiliária com serviços de 

gerencia operacional e administrativa- as atividades de administradoras de shopping centers, as 

atividades de administração de condomínios prediais), 81.11-7/00: Serviços combinados para apoio a edifícios, 

exceto condomínios prediais, (as atividades de fornecimento de pessoal de apoio para prestar serviços em 

instalações prediais de clientes, desenvolvendo uma combinação de serviços, como a limpeza geral no 

interior de prédios, serviços de manutenção, disposição do lixo, serviços de recepção, portaria e outros 

serviços relacionados para dar apoio à administração e conservação das instalações dos prédios. As 

unidade aqui classificadas fornecem pessoal para as atividades de apoio mas não estão envolvidas ou têm 

responsabilidade com o desenvolvimento da atividade empresarial do cliente.), 81.21-4/00: Limpeza em 

prédios e em domicílios, (os serviços de limpeza geral (não especializada) de prédios de qualquer tipo: 

residências, escritórios, fabricas, armazéns, hospitais, prédios públicos e outros prédios que desenvolvem 

atividades comerciais e de serviços, as atividades de limpeza de janelas e de corredores externos), 
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81.30-3/00: Atividades paisagísticas, (o plantio, tratamento e manutenção de jardins e gramados de: prédios 

residenciais, prédios públicos e semipúblicos como escolas, hospitais, igrejas, parques municipais, 

cemitérios, áreas verdes, prédios industriais e comerciais, quadras de esportes, playgrounds e parques 

recreacionais, piscinas, lagos, canais, o plantio, tratamento e manutenção de plantas para: o interior de 

residências e empresas, proteção contra barulho, vento, erosão, visibilidade, outras atividades 

paisagísticas voltadas à manutenção do solo não-agrícola e não- florestal, tais como: criação de zonas de 

retenção, melhoria de terreno, prevenção de inundações, a poda e o plantio de arvores na área urbana), 

95.21-5/00: Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, (a reparação e 

manutenção de maquinas e aparelhos eletrodomésticos, tais como: televisores, rádios, videocassetes, 

DVDs, aparelhos de som, reprodutores de CDs, maquinas de lavar, secadora, maquinas de costura de uso 

domestico, fogões, geladeiras, filmadoras, câmeras fotográficas de uso domestico, a reparação e 

manutenção de equipamentos de jardinagem, a reparação e  manutenção de ar condicionado de uso 

domestico ou industrial), 97.00-5/00: Serviços domésticos, (as atividades de unidade domesticas que 

contratam empregados domésticos tais como: cozinheiros, copeiros, arrumadeiras, motoristas, lavadeiras, 

passadeiras, babás, jardineiros, governantas, caseiros, para atender às necessidades de seus residentes esta 

categoria foi criada para possibilitar que o pessoal ocupado nessas variadas atividades nos domicílios 

declarem a atividade de seu empregador em pesquisas, mesmo sendo o empregador pessoa física e não 

uma empresa), 

 

Parágrafo único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social, na forma do art. 1052 da lei n° 10.406/02. Cada 

quota é indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações sociais.  

 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o ato constitutivo, com a seguinte redação: 

 

1ª CLÁUSULA: A sociedade gira sob o nome empresarial J J REFRIGERAÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA-EPP, com sede e foro em São Luis cidade do Estado do Maranhão, estabelecida na Rua da Glória 

nº 53, Bairro Monte Castelo – São Luis/MA, CEP 65035-260, (art.997,II, CC/2002). 

 

2ª CLÁUSULA: O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 

150.000 quotas de valor nominal R$. 1,00 (hum real), cada já integralizadas em moeda corrente do País, 

pelos sócios: 

 

SÓCIOS PERCENTUAL 
Nº DE 

QUOTA 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

JOUGLAS FERREIRA MOUREIRA PEREIRA 60% 90.000 1,00 90.000,00 

JOSE ROBERTO AYRES SOUSA  40%    60.000 1,00 60.000,00 

Total         100%  150.000  150.000,00 

 

3ª CLAUSULA: O objeto social é o ramo de, 43.22-3/02: Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração (a instalação, alteração, manutenção e reparo em todos os tipos de 

construções de: sistemas de refrigeração central, quando não realizados pela unidade fabricante, sistemas 

de ventilação mecânica controlada, inclusive exaustores – a instalação de sistemas de aquecimento 

(coletor solar, gás e óleo), exceto elétricos), 45.20-0/01: Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de 

Veículos Automotores, (a manutenção e reparação de veículos automotores: reparações mecânicas, 

reparações em sistemas de injeção eletrônica em automóveis, serviços de vidraçaria em automóveis, a 

manutenção e reparação de caminhões, ônibus e outros veículos pesados, os serviços de conversão de 

motores de veículos automotores, a adaptação de veículos em oficinas mecânicas, para necessidades de 

deficientes físicos e similares, a manutenção e reparação de tanques, reservatórios e cilindros metálicos 

para veículos automotores), 
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 45.20-0/07: Serviços de Instalação, Manutenção e Reparação de Acessórios para veículos Automotores (A 

instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores, a instalação, manutenção e 

reparação de ar condicionado para veículos automotores, a instalação ou substituição de peças e 

acessórios para veículos automotores, não associados a venda ou a fabricação, a colocação de películas 

de insulfilm em veículos automotores, o serviço de instalação de kits blindagem de veículos automotores, 

os serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios de caminhões, ônibus e outros veículos 

pesados) 33.13-9/01: Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos, (a manutenção e 

reparação de geradores, transformadores, indutores, conversores e semelhantes, a recuperação de motores 

elétricos), 33.14-7/02: Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas, (a 

manutenção e reparação de motores, bombas e cilindros hidráulicos e pneumáticos), 33.14-7/07: 

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial,  (a 

manutenção e reparação de balcões e câmeras frigorifica, a manutenção e reparação de exaustores, 

ventiladores e outros aparelhos de ventilação de uso industrial e comercial, a manutenção e reparação de 

outras maquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação de uso industrial e comercial)33.21-0/00: 

Instalação de máquinas e equipamentos industriais (a instalação de aparelhos e instrumentos de medida, teste 

de controle e de equipamentos para controle de processos industriais, a instalação de equipamentos e 

instrumentos ópticos, a instalação de aparelhos e equipamentos de irradiação, eletromédicos e eletro 

terapêuticos, a instalação de geradores, transformadores e de outros equipamentos elétricos, a instalação 

de motores, bombas, compressores e equipamentos de transmissão, a instalação de maquinas e 

equipamentos apara agricultura, avicultura e usos semelhantes, a instalação de maquinas- ferramentas, a 

instalação de maquinas e equipamentos de uso na extração mineral e construção, a instalação de 

maquinas e equipamentos para a indústria siderúrgica e metalurgia em geral, a instalação de maquinas e 

equipamentos para a indústria têxtil, de vestuário, couro e calçados, a instalação de máquinas e 

equipamentos para as indústrias de celulose, papel, papelão, papel-cartão e artefatos, a montagem de 

obras de caldeiraria pesada, a montagem e instalação de tanques, reservatórios e caldeiras apara 

aquecimento central, a instalação de maquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e 

construção, a instalação de maquinas e equipamentos de uso geral, a instalação de outras maquinas e 

equipamentos industriais de uso especifico), 42.21-9/03: Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 

(a manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, quando executada por empresa não-produtora 

ou distribuidora de energia elétrica),43.21-5/00: Instalação e manutenção elétrica, (a instalação, alteração, 

manutenção e reparo em todos os tipos de construções de sistemas de eletricidade (cabos de qualquer 

tensão, fiação, materiais elétricos, cabos para instalações telefônicas e de comunicações, cabos para redes 

de informática e televisão a cabo, inclusive por fibra óptica, antenas coletivas e parabólicas, para raios, 

sistemas de iluminação, sistemas de alarme contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas de 

controle eletrônico e automação predial – a instalação de equipamentos elétricos para aquecimento),43.22-

3/01: Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás a instalação, alteração, manutenção e reparo em todos os 

tipos de construções de: sistemas de aquecimento (coletor solar, gás e óleo) exceto elétricos – 

equipamentos hidráulicos e sanitários – ligações de gás – tubulações de vapor – a instalação, alteração, 

manutenção e reparo de rede para distribuição de gases e fluídos diversos (p.ex., oxigênio nos 

hospitais),47.57-1/00: Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 

uso doméstico, exceto informática e comunicação, (comercio varejista de peças e acessórios para aparelhos de 

uso domestico e pessoal, elétricos e eletrônicos, o comercio varejista de antenas, inclusive parabólicas), 

47.89-0/99: Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, (o comercio varejista 

especializado na revenda de artigos não especificados nas classes anteriores, tais como: artigos religiosos 

e de culto, artigos eróticos (sex shop), artigos funerários, artigos para festas,plantas,flores e frutos 

artificiais para ornamentação, perucas, artigos para bebê, rede de dormir, carvão e lenha, extintores, 

exceto para veículos, cartões telefônicos, molduras e quadros, cargas e preparados para incêndio, 

quinquilharias para uso agrícola),  
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68.22-6/00: Gestão e administração da propriedade imobiliária, (as atividades das administradoras de imóveis 

que combinam os serviços de natureza imobiliária com serviços de gerencia operacional e administrativa- 

as atividades de administradoras de shopping centers, as atividades de administração de condomínios 

prediais),81.11-7/00: Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, (as atividades de 

fornecimento de pessoal de apoio para prestar serviços em instalações prediais de clientes, 

desenvolvendo uma combinação de serviços, como a limpeza geral no interior de prédios, serviços de 

manutenção, disposição do lixo, serviços de recepção, portaria e outros serviços relacionados para dar 

apoio à administração e conservação das instalações dos prédios. As unidade aqui classificadas fornecem 

pessoal para as atividades de apoio mas não estão envolvidas ou têm responsabilidade com o 

desenvolvimento da atividade empresarial do cliente.), 81.21-4/00: Limpeza em prédios e em domicílios, (os 

serviços de limpeza geral (não especializada) de prédios de qualquer tipo: residências, escritórios, 

fabricas, armazéns, hospitais, prédios públicos e outros prédios que desenvolvem atividades comerciais e 

de serviços, as atividades de limpeza de janelas e de corredores externos),81.30-3/00: Atividades 

paisagísticas, (o plantio, tratamento e manutenção de jardins e gramados de: prédios residenciais, prédios 

públicos e semipúblicos como escolas, hospitais, igrejas, parques municipais, cemitérios, áreas verdes, 

prédios industriais e comerciais, quadras de esportes, playgrounds e parques recreacionais, piscinas, 

lagos, canais, o plantio, tratamento e manutenção de plantas para: o interior de residências e empresas, 

proteção contra barulho, vento, erosão, visibilidade, outras atividades paisagísticas voltadas à 

manutenção do solo não-agrícola e não- florestal, tais como: criação de zonas de retenção, melhoria de 

terreno, prevenção de inundações, a poda e o plantio de arvores na área urbana), 95.21-5/00: Reparação e 

manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, (a reparação e manutenção de 

maquinas e aparelhos eletrodomésticos, tais como: televisores, rádios, videocassetes, DVDs, aparelhos de 

som, reprodutores de CDs, maquinas de lavar, secadora, maquinas de costura de uso domestico, fogões, 

geladeiras, filmadoras, câmeras fotográficas de uso domestico, a reparação e manutenção de 

equipamentos de jardinagem, a reparação e  manutenção de ar condicionado de uso domestico ou 

industrial), 97.00-5/00: Serviços domésticos, (as atividades de unidade domesticas que contratam 

empregados domésticos tais como: cozinheiros, copeiros, arrumadeiras, motoristas, lavadeiras, 

passadeiras, babás, jardineiros, governantas, caseiros, para atender às necessidades de seus residentes esta 

categoria foi criada para possibilitar que o pessoal ocupado nessas variadas atividades nos domicílios 

declarem a atividade de seu empregador em pesquisas, mesmo sendo o empregador pessoa física e não 

uma empresa), 

 

 4ª CLÁUSULA: A sociedade iniciou suas atividades em 30-03-2011 e o prazo de duração é 

indeterminado.  

 

5ª CLÁUSULA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente.  

 

 6ª CLÁUSULA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social.  

 

7ª CLÁUSULA: A administração da sociedade caberá ao sócio JOUGLAS FERREIRA MOUREIRA 

PEREIRA com os poderes e atribuições de Sócio-Administrador autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 

em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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8ª CLÁUSULA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 

e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apurados.  

  

9ª CLÁUSULA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

  

10ª CLÁUSULA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de “pro 

labore”, nunca superior ao limite permitido pela legislação vigente. 

 

11ª CLÁUSULA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 

12ª CLÁUSULA: O administrador (a) declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade.   

 

13ª CLÁUSULA: Fica eleito o foro de São Luis cidade do estado do Maranhão para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

 

     São Luis - Ma, 15 de janeiro de 2020. 

 

 

______________________________          _____________________________                

Jouglas Ferreira Moureira Pereira                                     Jose Roberto Ayres Sousa 

          Sócio- Administrador                           Sócio – Quotista  

 

 

 

 

    

 

 

 

 

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

Página 6 de 7



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

Página 7 de 7MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J J REFRIGERAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

01427374376

64605809368
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